
 

 

Assunto: Contratação de Educadora para Creche 

Exmos. Pastor, Secretário(a) de Educação e responsável por Comunica-

ção local,  

O Colégio de Talentos em Lisboa vem por este meio abrir concurso para 

vaga de Educadora para Creche. 

O processo de seleção a aplicar será o estipulado pelo Regulamento 

Interno da Rede Escolar Adventista em Portugal e será liderado pelo Di-

retor do Departamento de Educação.  

Horário: Completo de Educadora, 35horas; 

Tipo de contrato: Contrato de trabalho celebrado pelo período de 

um ano com possibilidade de renovação; 

Salário: De acordo com o CCT em vigor; 

Data de Inicio: Início do ano letivo 2026/2027 (01 de setembro de 

2026); 

Exige-se: Licenciatura em Educação reconhecida pelo Mi-

nistério da Educação e Ciência do Governo de 

Portugal; 

Perfil: Membro IASD de pleno direito, dedicado, empe-

nhado, consagrado disponível para abraçar a 

missão da Educação Adventista;  

Candidatura: De 1 a 25 de maio, através do envio de CV e para 

o email: educação@adventistas.org.pt 

Entrevistas: Após convocatória por e-mail. 

A seleção far-se-á através de análise de currículo, uma entrevista a to-

dos os candidatos.  

Regulamento Interno da Rede Escolar ASD Processo de Seleção  

3. O processo de seleção de novos docentes obedece aos seguintes 
pontos: 

a) Conduta cristã comprovada, sendo membro ativo da Igreja Adven-
tista; 

b) Habilitações docentes confirmadas por certificados oficiais; 

c) Habilitações docentes conferidas por escolas adventistas.  

d) O processo de seleção de docentes obedece a: 
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a) Criação anual, pelo Conselho Administrativo, de uma 
equipa de seleção de pessoal, que aplicará os seguintes 
passos: 

I. Análise dos currículos dos possíveis candidatos; 

II. Seleção dos candidatos, preferencialmente adventistas 
e, em última hipótese, não adventistas: 

III. Contacto com os candidatos e convocatória para uma 
entrevista; 

IV. Entrevista individual com os candidatos; 

V. Aplicação de um teste escrito de Metodologia da Língua 
Portuguesa (docentes do 1º Ciclo); 

VI. Aplicação de um teste escrito de Metodologia de Mate-
mática (docentes do 1º Ciclo); 

VII. Aula(s) assistida(s) de Educação Moral e Religiosa Adven-
tista (1º Ciclo) e da área curricular específica (2º e 3º Ci-
clos); 

VIII. Aferição da qualidade científica e pedagógica dos can-
didatos, da sua experiência pedagógica, do seu perfil, 
apresentação e discurso; 

IX. Aferição das motivações, da missão e da coerência es-
piritual dos candidatos; 

X. Escolha do candidato; 

XI. Pedido de parecer ao Conselho de Igreja à qual per-
tence o candidato; 

XII. Tomada de decisão final do Conselho Administrativo ou 
Conselho Escolar.  

Para algum esclarecimento, por favor, contactem a direção do Colégio 

de Talentos em Lisboa. 

Obrigado pela vossa disponibilidade, 

Cordialmente, 

O Diretor 
 


